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1. ApERTURA

O llmo. Secretário de Cultura do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE, Sr. CLEILSON

MENDES ANDRADE, vem instaurar nesta data o presente processo de |NEX|G|B|IIDADE DE

UCTTAçÃO visando à CONTRATAçÃO DE APRESENTAçÃO ARTÍSflCA DA BANDA MISSIONÁR|O

SHALOM PARA O FESTEJO DO PADROE|RO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE, qUE ACONTECERÁ

NO DtA 10 DE NOVEMBRO DE 2A24, NA PRAçA DA MATRIZ EM SÃO GONçALO DO

AMARANTE/CE, considerando os termos do artigo 74, inciso ll da Lei Ne. 14.133/21.

2. JUSTIFICATIVA
A Secretaria de Cultura, através do Fundo Municipal da Cultura, tem como um dos seus

objetivos promover festas tradicionais, desenvolver atividades lúdicas e culturais em todas as

praças do município de São Gonçalo do Amarante - CE.

o FESTEJO DO PADROEIRO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE, é um desses eventos, que

buscará garantir também aos munícipes lazer, alegria e bem-estar social com foco nas

manifestaçöes tradicionais. Sua realização abrirá oportunidade para diversos setores locais como

de alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas a lazer, cultura e entretenimento,

fomentando assim a cultura e a economia municipal.

Com tudo isso, a contratação dos serviços para realização do festejo, visa promover um

evento com qualidade, sustentabilidade e segurança, além de gerar entretenimento para a

população e renda para diversos setores da cidade. Sendo, então, necessária a contratação de

atração consagrada pela crítica especializada e opinião priblica, assegurando os direitos difusos

sociais e culturais da população gonçalense e visitantes. Uma atração que atenda ao interesse

coletivo, considerando a manifestaçäo e gosto popular do público alvo presente nesse evento, que

possua um preço coerente, razoável e proporcional do preço praticado a ser desembolsado pela

Administraçäo.

Neste contexto, apresentamos o documento de formalização de demanda, voltado a

contratação de atração artfstica para apresentação no FESTEJO DO PADROEIRO DE SÄO GONçALO

DO AMARANTE, com total observåncia das normas vigentes em nossa legislação.

3. FUNDAMENTO JURIDrcO
Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienaçöes é uma

exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37, XXI da

cFl88.
art¡go 37- (omissis)

"XXl - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienaçöes

serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçöes a todos
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os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigaçöes de pagamento, mantidas as condiçöes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações."

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especialnos casos de:

ll - Contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crltica especializada ou
pela opinião pública;

Para regulamentar os procedimentos licitatórios e essas eventuais ressalvas foi entäo criada a

NLL Lei Ne. 14.133 /2L, mais conhecida como Lei de Licitaçöes e Contratos Administrativos.
Todavia, existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar

licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível.
lnexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; que não é

obrigatório ou compulsório. JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR cuida do assunto asseverando que

"licitação inexigível equivale à licitação impossfvel; é inexigfvel porque impossível; é impossível
porque não há como promover-se a competição".

Ora, em regra exige-se a licitação, com vistas a obter a proposta mais vantajosa dentro de um

universo de competidores, Assim, quando a Administração visa a aquisição de um bem ou a
contrataçäo de um determinado serviço, pesquisa no mercado várias empresas que possam

atender à sua necessidade.

A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode ser feita por meio de múltiplos
fornecedores/prestadores de serviço, que comercializem esse tipo de produto/serviço. Muitos
interessados em condição de serem contratados podem fornecer à Administração, desde que

atendidos os pré-requisitos documentais e as especificaçöes da contratação. Há todo um universo

de competidores. Da mesma forma em relação aos objetos a serem contratados, os quais

claramente se tratam de bens ou serviços corriqueiros, cuja oferta está fácil e ordinariamente
disponível no "mercddo padrão" dada a sua multiplicidade, fato este que justifica a abertura de um
procedi mento licitatório.

Assim, ante à possibilidade de concorrência, imperiosa está a realização do certame para a

obtenção da melhor proposta, dentro das regras estabelecidas que guardam a isonomia entre os

competidores.
Diante disso, a regra é licitar, pois a escolha de um determinado fornecedor sem o devido

procedimento licitatório, favorecendo apenas um dentre muitos, quando existem vários com
possibilidade de contratação, inexoravelmente, irá quebrar o equilíbrio da competição, ferindo
frontalmente o princípio da isonomia.

Entretanto, quando a Administração necessita adquirir um bem ou contratar um determinado
serviço, que possui características especiais e especiftcaçöes fmpares, não existentes usualmente

no "mercddo pddrão", torna-se impraticável a realização de licitação, pois o universo de

competidores é restrito.
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Nessa situação, a regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de um

universo de fornecedores, dá lugar à sua excecâo dg näo licitar. pois o objeto assume uma

característica de tamanha sineularidade que se torna incompatível realizar uma competição, em

razão da particularidade do objeto almejado pela Administração, haja vista que apenas um bem ou

serviço especffico, com certas características, irá satisfazer o interesse público. Como afirma CELSO

ANTCINIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes.

Não se licitam coisas desiguais."
Logo, a inexiglbilldade de licitaçåo deriva da inviabilldade de competição. Esta é uma

consequência que pode ser produzida por diferentes causas que consistem nas hipóteses de

ausência dos pressupostos necessários à licitaçäo.
Destaque-se que em todos os casos de inviabilidade de competição existe um objeto singular.

A singularidade consiste na "ímpossíbilidade de encontrar o objeto que satisfaz o interesse públíco

dentro de um gênero podronizødo, com umo cøtegoria homogêneo". É aquele que poderia ser
qualificado como infunqfvel.

Nesse diapasäo, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da contratação de

serviços artísticos, à luz dos critérios estipulados no art. 74, inciso ll, da NLL Lei Ne. t4.L33/2L.
Com efeito, a lei de licitações declara textualmente inexigfvel licitação quando se trate de

contratação de "profissional de qualquer setor artfstico, diretamente ou através de empresário
exclusivo, desde que consegrado pela crftica especializada ou pela opinião pública."

JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES (in Contratação Direta sem Licitação. 5e ed. Brasflia

Jurídica. 2004, p. 613-622) lembra que para a regularidade dessa contratação direta existem três

requisitos, além da inviabilidade de competição:l) que o objeto da contratação seja o serviço de

um artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo; 3) que o

contratado seja consagrado pela crftica especializada ou pela opinião pública.".

Ressalte-se que a contrataçäo de um artista, considerada como inviabilizadora da

competição, constitui típica obrigaçäo de fazer, do tipo intuitu persanoe, isto é, que só pode ser

realizada diretamente pelo contratado. Portanto, há indiscutfvel inviabilidade de realização de

licitação, uma vez que as obras ou eventos artísticos exprimem as características pessoais de seus

autores, sendo incomparáveis entre si e, dessa forma, dificultando a definição do objeto ou os

parâmetros para avaliar qual a proposta mais conveniente.
Assim, a inexigibilidade da contratação de artistas se prende à individualidade de sua

produção intelectual ou cultural, que se caracteriza pelo que o eminente jurista Celso Antônio

Bandeira de Mello define como "singularidade relevonte" conforme trecho adiante transcrito:

"Evidentemente, o que entra em causa, para o tema da

licitação é a singularidade relevante, ou seja; cumpre
que os fatores singularizadores de um dado serviço

apresentem realce para a satisfação da necessidade
administrativa. Em suma, que as diferenças advindas da

singularidade de cada qual repercutam de maneira a
autorizar a presunção de que o serviço de um é mais

indicado do que o serviço de outro".

Com efeito, é manifesto que nem todos os serviços artísticos têm esses predicados. Somente

os artistas que por sua consagração pela crítica ou público gozam dessa circunstância especial,

marcante para a população ou para a Administraçäo Priblica, e se revestem desse caráter singular.
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Segundo os critérios estipulados na NLL no art. 74, inciso ll, da Lei Ne. 14.133121", pode-se

claramenteperceberquema¡orrelevânciasedevedarà.
Diante da consagraçäo da artista, vislumbra-se a natHreza ¡ncomum do serv¡co, se enquadrando ao

conceito legal estatuído no dispositivo da Nova Lei de Licitaçöes. Desse modo, a singularidade do

objeto pretendido pela Administração é o ponto fundamental da questão.

Diante do exposto, vê-se que o caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo

em que a lei classifica como licitação lnexigível, pois a natureza dos serviços pretendidos conduz à

possibilidade da ressalva licitatória.

4. RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA- CONSAGRACÃO POPUTAR

Criado em 1998, o ministério Missionário Shalom foi uma resposta da Comunidade Católica

Shalom à necessidade de evangelizar com meios e métodos arrojados o tempo de hoje.

lnicialmente chamado de "Ministério de Mtisica Missionário", o grupo recebeu também a missão

de ser um referencial do Carisma Shalom em sua vida e atividade missionária no Brasil e no mundo.

Muito mais que servir a Comunidade em suas atividades, o MSH deve "partit'', extrapolar as

fronteiras Shalom, abrir novos horizontes, estabelecer novos limites, não os geográficos, mas os do

amor, e encontrar o homem sedento de paz, sedento de Deus, Fazem parte dele pessoas ligadas à

Comunidade e à Obra Shalom, discernidas para, juntas, cumprirem a ordem do Senhor de: "lde e
evangelizai".

O Ministério Missionário Shalom se dedica à evangelização da juventude por meio de turnês

com shows musicais por todo o Brasil e em diversos países do mundo, além da gravação de CDs,

singles e videoclipes. O Ministério já esteve presente em eventos internacionais em Roma (ltália),

Madrid e Granada (Espanha), Santiago (Chile), Montevidéu (Uruguai), Budapeste (Hungria) e

Jornadas Mundiais da Juventude -JMJ em Toronto(ZOQZl, Colônia (2005), Sydney (2008) e Madrid

{2011).
Teve participação intensa na JMJ 2Ot3, no Rio de Janeiro, nos atos centra¡s e diversas outras

apresentaçöes. Os integrantes do Ministério são membros consagrados ou engajados na vida e na

missão próprias da Comunidade Shalom, dedicando todo o tempo e forças a este trabalho

evangelizador. As composiçöes do grupo são de autoria própria e trazem uma linguagem jovem e

atual.
Hoje tem como vocalistas os missionários da Comunidade: Gustavo Osterno, Max Paulo e

Keciane Lima O MSH gravou seu primeiro DVD em julho de 20t5, durante o grande Festival

Halleluya, festival católico de artes integradas organizado pela Comunidade Shalom. O evento

acontece anualmente na cidade de Fortaleza e reúne mais de 1 milhão de pessoas. Ao longo dos 25

anos de carreira, o grupo já lançou oito CDs e ultrapassou 200.000 cópias vendidas. O CD 180 graus,

lançado em 2014 pelas Edições Shalom, alcançou recorde de vendas. Foi eleito o melhor grupo pop

em 2014 pela maior premiação da mtisica católica, o Troféu "Louvemos o Senhor". O mais recente

álbum do ministério "180 Graus", recebeu o prêmio de melhor álbum POP.

Alegria, energia, irreverência e oraçäo são marcas das músicas e dos shows do Ministério

'Missionário Shalom'. As cançöes, embaladas por ritmo pop-rock, têm se tornado verdadeiros

"hinos de louvor" nos lábios de uma multidão de jovens no Brasil e em vários países do mundo. Os

shows säo repletos de coreografias belas e divertidas, que ajudam as pessoas a louvarem o Senhor

com toda a voz e todo o corpo.
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5. JUSTIF¡CATIVA DE PRECO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do erário deve ser meta permanente

de qualquer administração. Considerando esse aspecto, a Secretaria Municipal de Cultura

constatou que os valores praticados pela empresa contratada são perfeitamente compatfveis com

aquele praticado pela referida empresa junto e outros órgãos/entes em açöes semelhantes,

utilizando-se da mesma forma de contratação, conforme comprovação em anexo.
Assim, o valor da contratação será de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS|, referente a

apresentação artfstica com duração de 01h30min (uma hora e trinta minutos).
Em favor de COMUNIDADE CATOLICA SHALOM, pessoa jurídica de direito privado, insgita

no CNPJ Ne. 07.044.456/0003-64, com sede na Rua Berra Bode - Jambreiro, no S/N, Berra Bode,

Aq u iraz/CE, CEP: 61.700-000, E-ma il : m iss ion a riosh a I om (ôcom s h a lom, ors

6. poTACÃO ORCAMENTÁRn E FONIE pE RECURSOS

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação
encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercfcio de 2024 do FUNDO

MUNIC|PAL DA CULTURA, classificados sob o código: DOTAçÃo ORçAMENTARn: ß02 13 392O04L
z.tog REALTZAçÃO DE FESTETOS E EVENTOS PARA PROMOçAO DAS TRAD|çöES DO MUNICIPIO,

EIEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA, SUB ETEMENTO

3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENT FONTE DE RECURSO: 1500000000 RECURSOS NAO

vtNculADos DE tMposTos, / L7o4oo000o TRANS uNño PE|-A EXPLORAçÄO REC. NATURAL.

A$-J^".\A*^ù Lr-iL
CTEIISON MENDES ANDRADE

Secretário Municipal de Cultura
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qUANT V. UNffARIO V. TOÏAIITEM DESCRTçÃO UNID

R$ 40.000,001-

CONTRATAçÃO DE APRESENTAçÃO

ARTÍSTICA DA BANDA MISSIONÁRIO

SHALOM PARA O FESTEJO DO

PADROETRO DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE, QUE ACONTECERA NO DIA

10 DE NOVEMBRO Ð82024, NA PRAçA

DA MATRTZ EM SÄO GONçALO DO

AMARANTE/CE.

sERVrçO 01 R$ 40.000,00


